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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

PROJETO DE LEI Nº 049/2024, de 05 de dezembro de 2024.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025, compreendendo:

 
I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;

 
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração Direta e Indireta a ele vinculados.
CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

 
Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$ 24.900.000,00 (vinte e quatro milhões e novecentos mil reais).
 
Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento:

	ESPECIFICAÇÃO
	RECURSOS

LIVRES
	RECURSOS

VINCULADOS
	TOTAL

	 1 – RECEITAS CORRENTES 
	16.554.000,00
	12.850.600,00
	29.404.600,00

	 Impostos Taxas e Contribuição de Melhoria
	643.950,00
	350.800,00
	994.750,00

	 Receita de Contribuições 
	0,00
	50.000,00
	50.000,00

	 Receita Patrimonial 
	201.000,00
	56.600,00
	257.600,00

	 Receita Agropecuária
	0,00
	0,00
	0,00

	 Receita Industrial
	0,00
	0,00
	0,00

	 Receita de Serviços 
	347.250,00
	0,00
	347.250,00

	 Transferências Correntes 
	15.294.800,00
	12.393.200,00
	27.688.000,00

	 Outras Receitas Correntes 
	67.000,00
	0,00
	67.000,00

	 2 – RECEITAS DE CAPITAL 
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito Internas 
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito Externas 
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Capital 
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens 
	0,00
	0,00
	0,00

	 Outras Receitas de Capital 
	0,00
	0,00
	0,00

	7 – RECEITAS CORRENTES 

      INTRAORÇAMENTÁRIAS
	0,00
	0,00
	0,00

	Receita de Contribuições – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	Receita Parimonial – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	Outras Receitas Correntes – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	8 – RECEITAS DE CAPITAL 

     INTRAORÇAMENTÁRIAS
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	Amortização de Empréstimos – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	Outras Receitas de Capital – Intraorç.
	0,00
	0,00
	0,00

	9 – DEDUÇÕES DA RECEITA
	2.400,00
	4.502.200,00
	4.504.600,00

	 TOTAL 
	16.551.600,00
	8.348.400,00
	24.900.000,00


Da Fixação da Despesa

 
Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 24.900.000,00 (vinte e quatro milhões e novecentos mil reais) sendo:

 
I -
No Orçamento Fiscal, em R$ 18.371.300,00 (Dezoito milhões, trezentos e setenta e um mil e trezentos reais);

 
II -
No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 6.528.700,00 (Seis milhões, quinhentos e vinte e oito mil e setecentos reais).
Art. 5º A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento:

	GRUPO DE DESPESA
	RECURSOS
LIVRES
	RECURSOS

VINCULADOS
	TOTAL

	3. DESPESAS CORRENTES
	12.100.900,00
	10.922.600,00
	23.023.500,00

	 3.1 - Pessoal e Encargos Sociais
	4.165.000,00
	5.076.100,00
	9.241.100,00

	3.1 - Pessoal e Encargos Social

         Operações Intraorçamentárias
	0,00
	0,00
	0,00

	 3.2 - Juros e Encargos da Dívida
	180.000,00
	0,00
	180.000,00

	 3.3 - Outras Despesas Correntes
	7.755.900,00
	5.846.500,00
	13.602.400,00

	3.3 - Outras Despesas Correntes

  Operações Intraorçamentárias
	0,00
	0,00
	0,00

	4. DESPESAS DE CAPITAL
	1.425.500,00
	201.000,00
	1.626.500,00

	 4.1 – Investimentos
	1.285.500,00
	201.000,00
	1.486.500,00

	 4.1 – Investimentos –      

           Op.Intraorçamentárias
	0,00 
	0,00
	0,00

	 4.2 - Inversões Financeiras 
	0,00
	0,00
	0,00

	 4.2 – Inversões Financeiras – 

           Op.Intraorçamentárias.
	0,00
	0,00
	0,00

	 4.3 – Amortização da Dívida
	0,00
	0,00
	0,00

	 4.3 – Amortização da Dívida – 

          Op.Intraorçamentárias.
	140.000,00
	0,00
	140.000,00

	9.9  - Reserva de Contingência
	250.000,00
	0,00
	250.000,00

	9.9 – Reserva de Contingência do RPPS
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL
	13.776.400,00
	11.123.600,00
	24.900.000,00


 
Art. 6º Integram esta Lei, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 1501/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025, os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários.

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares


Art. 7º Ficam autorizados:


I – Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 15% da sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de:

 
a) anulação parcial ou total de suas dotações, inclusive a Reserva de Contingência, observado o disposto no art. 29 da Lei Municipal Nº 1501/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025;

 
b) incorporação de superávit financeiro do exercício anterior, bem como o que for gerado em 2025 a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos;


c) excesso de arrecadação, a ser apurado nos termos do art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/1964, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos.


II – Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 15% de sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias da Câmara, com a finalidade de suprir insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, como recursos, a anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo.


Parágrafo único. As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput abrangem também as suplementações de programações que forem incluídas na Lei Orçamentária através de créditos especiais.


Art. 8º Além dos créditos suplementares autorizados no inciso I do artigo 7º, fica o Poder Executivo também autorizado a abrir créditos suplementares destinados ao reforço de:

 
I — de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

   
II — dotações de despesas classificáveis nos elementos 21 – Juros Sobre a Dívida por Contratos, 22 – Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato, 71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado e 91 – Sentenças Judiciais;

 
III — dotações de despesas suportadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de bens móveis e imóveis e transferências voluntárias da União e do Estado.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS


Art. 9º A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados, nos termos do art. 22 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025.

 
Art. 10 Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até o dia 20 de cada mês.

 
Art. 11 O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas.


Art. 12 Ficam atualizados, com base nos valores desta Lei, o montante previsto para as receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos no demonstrativo referidos no inciso art. 1º, inciso I, “a”, da Lei Municipal Nº    1501/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 em conformidade com o disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º da referida Lei. 


Parágrafo único. Para efeito para efeitos de avaliação do cumprimento das metas fiscais na audiência pública prevista no art. 9o, § 4o, da LC nº 101/2000, as receitas e despesas realizadas, bem como o resultado primário e nominal, apurados pela metodologia acima da linha, serão comparados com as metas ajustadas nos termos do caput deste artigo.


Art. 13 O poder executivo poderá efetuar alterações nos código e descrições das funções, subfunções, naturezas de receitas e despesas orçamentárias e fontes de recursos, visando adequá-los às alterações que venham a ser definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ou pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 


Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOCIMAR VALER

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SENHOR VEREADOR PRESIDENTE:

SENHORES VEREADORES:


Encaminho à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 049/2024 anexos, que dispõe sobre a estimativa de Receita e a fixação da Despesa do Município para o próximo exercício financeiro, em cumprimento ao disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e no inciso III, parágrafo 5º da Lei Orgânica do Município de Coqueiro Baixo.

Elaborada de forma compatível com o Plano Plurianual e os projetos prioritários propostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Projeto de Lei que ora apresentamos, visa garantir a continuidade das ações constantes do programa de governo, através da execução de projetos prioritários que buscam atender de forma crescente as demandas mais urgentes da população e estimular o desenvolvimento social, cultural e econômico do Município.


A Receita foi prevista em 24.900.000,00 e a Despesa, fixada no mesmo valor da receita, contempla todas as demandas do município que necessitamos atender no exercício de 2025, conforme programação anunciada através da Lei de Diretrizes Orçamentárias, já apreciada pelos Nobres Edis.


Elaboramos este orçamento para o próximo exercício dentro das previsões de arrecadação fornecidas pelos órgãos oficiais (CNM e FAMURS), além de utilizarmos os indicadores econômicos oficiais para subsidiar nossas projeções.


Em síntese, estas são as informações gerais que apresentamos em torno da Proposta Orçamentária para 2025, na certeza de que serão aprofundadas na apreciação dos demonstrativos que segue em anexo.
JOCIMAR VALER

PREFEITO MUNICIPAL
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025_

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

LRF Art. 5º, inciso V

                                                                                                                                R$ 1,00

	TRIBUTO
	MODALIDADE
	SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
	VALOR DA

RENÚNCIA EM 2025
	FORMA DE COMPENSAÇÃO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	IPTU
	DESCONTO PAGAMENTO COTA ÚNICA
	
	4.000,00
	RECEITA REDUTORA

art. 14, I, da LRF, o qual determina que a renúncia deve ser considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais


	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	4.000,00
	


LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPENSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LRF Art. 5º, inciso V

R$ 1,00



	EVENTO
	Valor Previsto 2025

	Aumento Permanente da Receita  
	                         449.996,65 

	   Decorrente de Receitas Tributárias
	                           42.562,37 

	   Decorrente de Transferências Correntes
	                         407.434,27 

	(-) Transferências Constitucionais
	                                          -   

	(-)  Transferências ao FUNDEB
	                           22.733,82 

	Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)
	                         472.730,47 

	Redução Permanente de Despesa (II)
	                                          -   

	Margem Bruta  (III) = (I+II)
	                         472.730,47 

	Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
	 

	   Novas DOCC
	                         719.455,80 

	      Relativas a  Pessoal e Encargos Sociais
	                         636.511,96 

	      Relativas a  Outras Despesas Correntes
	                           82.943,83 

	   Novas DOCC geradas por PPP
	                                          -   

	Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
	 SEM MARGEM 




LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE E ATUALIZAÇÃO
 DAS METAS FISCAIS

LRF Art. 5º

 (A)  -  RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL

	ESPECIFICAÇÃO
	METAS FISCAIS FIXADAS NA LDO PARA 2024
	VALORES PREVISTOS NA LEI DE ORÇAMENTO

	Receitas Totais Previstas
	24.900.000,00
	24.900.000,00

	Receitas Primárias Previstas (1)
	24.642.400,00
	24.642.400,00

	Despesas Totais Previstas 
	24.900.000,00
	24.900.000,00

	Despesas Primárias Previstas (2)
	24.580.000,00
	24.580.000,00

	Resultado Primário Previsto  ( 1 – 2)
	62.000,00
	62.000,00


(B) - RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
	ESPECIFICAÇÃO
	METAS FISCAIS FIXADAS NA LDO PARA 2025
	VALORES PREVISTOS NA

 LEI DE ORÇAMENTO

	Receitas Previdenciárias Totais Previstas
	0,00
	0,00

	Receitas Primárias Previdenciáras Previstas (1)
	0,00
	0,00

	Despesas Previdenciárias Totais Previstas 
	0,00
	0,00

	Despesas Primárias Previdenciárias Previstas (2)
	0,00
	0,00

	Resultado Primário Previsto para o RPPS  ( 1 – 2)
	0,00
	0,00


(C) – CONSOLIDAÇÃO GERAL  (A + B)

	ESPECIFICAÇÃO
	METAS FISCAIS FIXADAS NA LDO PARA 2025
	VALORES PREVISTOS NA

 LEI DE ORÇAMENTO

	Receitas Totais Previstas
	24.900.000,00
	24.900.000,00

	Receitas Primárias Previstas (1)
	24.642.400,00
	24.642.400,00

	Despesas Totais Previstas 
	24.900.000,00
	24.900.000,00

	Despesas Primárias Previstas (2)
	24.580.000,00
	24.580.000,00

	Resultado Primário Previsto  ( 1 – 2)
	62.000,00
	62.000,00


DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA POR FONTES 

 (LRF art. 12 e Lei nº 4.320/64, art. 22, III)

	Especificação
	Arrecad.

2021
	Arrecad.

2022
	Arrecad.

2023
	Estimada

2024
	Prevista

2025
	Projetado

2026
	Projetado 

2027

	REC. CORRENTES
	 19.902.620,06 
	 23.632.723,55 
	                     24.540.194,97 
	               26.628.600,00 
	             29.804.600,00 
	                   31.972.000,00 
	                             33.169.700,00 

	Impostos, Taxas e Contr.de Melhoria
	                      619.493,18 
	                        811.413,71 
	                            845.291,15 
	                      874.000,00 
	                     994.750,00 
	                       1.026.000,00 
	                                  1.066.000,00 

	Rec. Contribuições
	                        32.964,72 
	                          48.453,44 
	                              45.255,94 
	                        50.000,00 
	                      50.000,00 
	                            53.000,00 
	                                      56.000,00 

	Rec. Patrimonial
	                        68.399,73 
	                        276.925,94 
	                            285.943,48 
	                      248.500,00 
	                     257.600,00 
	                          271.000,00 
	                                    286.000,00 

	Rec. Agropecuária
	
	
	
	
	
	
	

	Rec. Industriais
	
	
	
	
	
	
	

	Rec. Serviços
	                      337.610,23 
	                        280.223,54 
	                            308.074,19 
	                      319.000,00 
	                     347.250,00 
	                          367.000,00 
	                                    388.000,00 

	Transf. Correntes
	                  18.762.953,46 
	                    22.141.369,68 
	                       23.032.273,50 
	                  25.070.100,00 
	                28.088.000,00 
	                      30.186.000,00 
	                                31.302.700,00 

	Outras Rec. Corr.
	                        81.198,74 
	                          74.337,24 
	                              23.356,71 
	                        67.000,00 
	                      67.000,00 
	                            69.000,00 
	                                      71.000,00 

	REC. DE CAPITAL
	                    1.389.505,49 
	                     1.871.657,30 
	                         1.783.737,71 
	                                   -   
	                                  -   
	                                       -   
	                                                 -   

	Oper. De Crédito
	                                         -   
	                                   -   
	                                  -   
	                                       -   
	                                                 -   
	                                         -   
	                                   -   

	Alienação de Bens
	                                         -   
	                                   -   
	                                  -   
	                                       -   
	                                                 -   
	                                         -   
	                                   -   

	Empr. Concedidos
	
	
	
	
	
	
	

	Transf. De Capital
	                    1.389.505,49 
	                     1.040.517,00 
	                         1.442.566,60 
	                                   -   
	                                  -   
	                                       -   
	                                                 -   

	Outras Rec Capital
	                                   -   
	                          40.050,99 
	                              17.698,30 
	                                   -   
	                                  -   
	                                       -   
	                                                 -   

	REC. CORRENTES

INTRA ORÇAMENTÁRIAS
	
	
	
	
	
	
	

	Rec. Contribuições
	
	
	
	
	
	
	

	Rec. Patrimonial
	
	
	
	
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	
	
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRA ORÇAMENTÁRIAS
	
	
	
	
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	
	
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	
	
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	
	
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	-3.099.794,51
	-3.554.949,96
	-3.743.328,28
	-4.158.600,00
	-4.504.600,00
	-5.028.000,00
	-5.333.700,00

	T O T A L
	                  18.192.331,04 
	                    22.104.430,89 
	                       22.580.604,40 
	                  22.470.000,00 
	                24.900.000,00 
	                      26.944.000,00 
	                                27.836.000,00 


MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DA RECEITA

A) Os valores referentes aos exercícios de 2021, 2021 e 2023 foram obtidos a partir dos dados constantes nos respectivos balanços anuais. 


B) Os valores relativos à arrecadação prevista de 2024 foram obtidos a partir da receita arrecadada até o mês de outubro/2024, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

 
C) Em linhas gerais, nas projeções para os exercícios de 2025, 2026 e 2027, o cenário projetado sinaliza para um crescimento global das receitas em torno de uma taxa média de cerca de 3,5%.

D) O pressuposto geral de comportamento da Receita Municipal é o da existência de uma correlação do comportamento dessa receita com o desempenho dos agregados macroeconômicos. Além disso, pressupõe-se em algumas receitas diretamente arrecadadas pelo Município, que as taxas de crescimento real sejam maiores, devido aos esforços de melhoria de gestão e diminuição de inadimplência. Os indicadores macroeconômicos básicos utilizados para a reestimativa de 2024 e as estimativas da receita  para 2025, 2026 e 2027 foram:

	Ano
	2024
	2025
	2026
	2027

	VARIAÇÃO DO IPCA
	4,60%
	3,97%
	3,62%
	3,50%

	VARIAÇÃO IGP-M
	5,69%
	4,00%
	4,00%
	3,750%

	CRESCIMENTO DO PIB
	2,50%
	1,90%
	2,00%
	2,00%

	SALÁRIO MÍNIMO
	6,97%
	6,87%
	6,00%
	6,00%

	TAXA SELIC (Média)
	12,50%
	10,50%
	9,50%
	9,00%

	Crescimento Real das Receitas Tributárias
	2,00%
	2,00%
	3,14%
	3,92%

	Taxa de Cambio
	5,34%
	5,40%
	5,30%
	5,30%


E) Com base nesses agregados, detalhamos as estimativas de Receitas:

 
- Receitas Diretamente Arrecadadas: nas receitas tributárias, o melhor desempenho verificado nos anos anteriores ficou com o ISSQN, devido a obras de pavimentação de acesso ao Município e de Pavimentações de ruas e avenidas.

- Nas outras receitas tributárias (IRRF, Taxas, Contribuição de Melhoria) e receitas patrimoniais, os estudos apontam para uma manutenção da variação média apontada nos últimos anos, que é de 4,0%.

- Receitas de Transferências: nas principais receitas que alimentam essa fonte, as expectativas apontam para um crescimento médio de 10,85% ao ano, em decorrência de uma maior participação no índice de retorno do ICMS, com reflexo direto na estimativa de transferência desse tributo, bem como nas transferências do IPI/Exportação. Com relação ao retorno do FPM, as expectativas, os estudos elaborados pela Secretaria do Tesouro Nacional apontam para uma variação de 6,43%, considerando-se, também, os valores a serem recebidos a título de “Cota-Extra” em decorrência das Emendas Constitucionais nº 55/2007 e 84/2014.
 
-  Nas transferências do IPVA, a expectativa é de melhoria, em razão do esforço fiscal empreendido pelo Estado, a quem compete fiscalizar e arrecadar o tributo. Aliado a esse fato, a administração municipal pretende aumentar a fiscalização de trânsito com vistas a verificar a regularidade do licenciamento dos veículos registrados no Município. Em decorrência dessas medidas, é esperado um crescimento de 10%. 

 
- Em relação ao FUNDEB, o desempenho esperado é de 12%, devido ao número de alunos matriculados bem como em razão do aumento das receitas formadoras do FUNDEB (FPM, ITR, ICMS, IPVA e IPI/Exportação). Assim, a diferença líquida entre a contribuição e retorno do Município tende a aumentar. 

 
 - Outras transferências importantes são as do SUS, repassadas pelo Fundo Nacional de Saúde e Fundo Estadual de Saúde, bem como as destinadas à Assistência Social, repassadas pelo Fundo Nacional e Estadual e Assistência Social. As previsões apontam para uma estabilidade, ou seja, o valor a ser repassado nos próximos anos tende a manter-se nos mesmos patamares de 2024.

 
- Para as outras transferências legais (CIDE, FEX, FNDE, FNAS e outras), a perspectiva é de estabilidade, ou seja, prevê-se uma variação em função dos índices inflacionários ou acompanhando a variação das receitas da União.

 
- Nas transferências voluntárias correntes e de capital, realizadas em função de auxílios, convênios e contratos de repasse, a expectativa é que sejam mantidos os níveis hierárquicos recentes, de cerca de 5% da Receita Total. 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA – ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS

	Especificação
	Orçamento Fiscal
	Seguridade Social
	Total

	REC. CORRENTES
	24.416.000,00
	4.988.600,00
	29.404.600,00

	Impostos, Taxas e Contr. De Melhoria  
	859.700,00
	135.050,00
	994.750,00

	Rec. Contribuições 
	50.000,00
	0,00
	50.000,00

	Rec. Patrimonial
	257.600,00
	0,00
	257.600,00

	Rec. Agropecuária
	
	
	

	Rec. Industriais
	
	
	

	Rec. Serviços
	347.250,00
	0,00
	347.250,00

	Transf. Correntes
	22.834.450,00
	4.853.550,00
	27.688.000,00

	Outras Rec. Corr.
	67.000,00
	0,00
	67.000,00

	REC. DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00

	Oper. De Crédito
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Transf. De Capital
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	REC. CORRENTES

 INTRA ORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Rec. Contribuições
	
	
	

	Rec. Patrimonial
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRA ORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	4.504.000,00
	600,00
	4.504.600,00

	T O T A L
	19.912.000,00
	4.988.000,00
	24.900.000,00


DESPESAS

	Especificação
	Orçamento Fiscal
	Seguridade Social
	Total

	DESP. CORRENTES
	16.494.800,00
	6.528.700,00
	23.023.500,00

	Pessoal e Encargos Sociais
	6.812.000,00
	2.429.100,00
	9.241.100,00

	Pessoal e Encargos Sociais

Operações Intraorçamentárias
	0,00
	0,00
	0,00

	Juros e Encargos da Dívida
	180.000,00
	0,00
	180.000,00

	Outras Despesas Correntes
	9.502.800,00
	4.099.600,00
	13.602.400,00

	Outras Despesas Correntes

Operações Intraorçamentárias
	0,00
	0,00
	0,00

	DESP.  DE CAPITAL
	1.525.500,00
	101.000,00
	1.626.500,00

	Investimentos
	1.525.500,00
	101.000,00
	1.486.500,00

	Inversões Financeiras
	0,00
	0,00
	0,00

	Inversões Financeiras

Operações Intraorçamentárias
	0,00
	0,00
	0,00

	Amortização da Dívida 
	140.000,00
	0,00
	140.000,00

	RESERVA DO R P P S
	0,00
	0,00
	0,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	250.000,00
	0,00
	250.000,00

	T O T A L
	18.270.300,00
	6.629.700,00
	24.900.000,00


LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 715/2010
Lei Federal nº 4.320/64, art. 2º, § 2º, inciso I 

	Receitas Previstas para o FUNDO
	Despesas Fixadas para o FUNDO

	Especificação
	Valor
	Especificação
	Valor

	REC. CORRENTES
	4.856.100,00
	DESP. CORRENTES
	5.506.100,00

	Rec. Tributárias
	131.550,00
	Pessoal e Encargos Sociais
	1.933.100,00

	Rec. Contribuições
	
	Pessoal e Encargos Sociais –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Patrimonial
	
	Juros e Encargos da Dívida
	

	Rec. Agropecuária
	
	Outras Despesas Correntes
	3.573.000,00

	Rec. Industriais
	
	Outras Despesas Correntes –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Serviços
	
	
	

	Transf. Correntes
	4.724.550,00
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL
	
	DESPESAS DE CAPITAL
	86.000,00

	Oper. De Crédito
	
	Investimentos
	86.000,00

	Alienação de Bens
	
	Inversões Financeiras
	

	Empr. Concedidos
	
	Inversões Financeiras –

Operações Intraorçamentárias
	

	Transf. De Capital
	
	Amortização da Dívida
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	RESERVA DO  R P P S
	

	Rec. Contribuições
	
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	0,00

	Rec. Patrimonial
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	600,00
	
	

	APORTE FINANCEIRO
	736.600,00
	
	

	T O T A L
	5.592.100,00
	TOTAL
	5.592.100,00


   Nota:  O valor da linha “Aportes Financeiros “corresponderá ao montante de recursos “Próprios” que o Município destinará ao FUNDO.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL  1009/2015
Lei Federal nº 4.320/64, art. 2º, § 2º, inciso I 

	Receitas Previstas para o FUNDO
	Despesas Fixadas para o FUNDO

	Especificação
	Valor
	Especificação
	Valor

	REC. CORRENTES
	25.000,00
	DESP. CORRENTES
	25.000,00

	Rec. Tributárias
	
	Pessoal e Encargos Sociais
	

	Rec. Contribuições
	
	Pessoal e Encargos Sociais –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Patrimonial
	
	Juros e Encargos da Dívida
	

	Rec. Agropecuária
	
	Outras Despesas Correntes
	25.000,00

	Rec. Industriais
	
	Outras Despesas Correntes –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Serviços
	
	
	

	Transf. Correntes
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL
	
	DESPESAS DE CAPITAL
	

	Oper. De Crédito
	
	Investimentos
	

	Alienação de Bens
	
	Inversões Financeiras
	

	Empr. Concedidos
	
	Inversões Financeiras –

Operações Intraorçamentárias
	

	Transf. De Capital
	
	Amortização da Dívida
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	RESERVA DO  R P P S
	

	Rec. Contribuições
	
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	

	Rec. Patrimonial
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	
	
	

	APORTE FINANCEIRO
	25.000,00
	
	

	T O T A L
	25.000,00
	TOTAL
	25.000,00


   Nota:  O valor da linha “Aportes Financeiros “corresponderá ao montante de recursos “Próprios” que o Município destinará ao FUNDO.
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 710/2010
Lei Federal nº 4.320/64, art. 2º, § 2º, inciso I 

	Receitas Previstas para o FUNDO
	Despesas Fixadas para o FUNDO

	Especificação
	Valor
	Especificação
	Valor

	REC. CORRENTES
	132.500,00
	DESP. CORRENTES
	221.600,00

	Rec. Tributárias
	
	Pessoal e Encargos Sociais
	37.000,00

	Rec. Contribuições
	
	Pessoal e Encargos Sociais –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Patrimonial
	3.500,00
	Juros e Encargos da Dívida
	

	Rec. Agropecuária
	
	Outras Despesas Correntes
	184.600,00

	Rec. Industriais
	
	Outras Despesas Correntes –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Serviços
	
	
	

	Transf. Correntes
	129.000,00
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL
	
	DESPESAS DE CAPITAL
	5.000,00

	Oper. De Crédito
	
	Investimentos
	5.000,00

	Alienação de Bens
	
	Inversões Financeiras
	

	Empr. Concedidos
	
	Inversões Financeiras –

Operações Intraorçamentárias
	

	Transf. De Capital
	
	Amortização da Dívida
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	RESERVA DO  R P P S
	

	Rec. Contribuições
	
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	

	Rec. Patrimonial
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	
	
	

	APORTE FINANCEIRO
	94.100,00
	
	

	T O T A L
	226.600,00
	TOTAL
	226.600,00


   Nota:  O valor da linha “Aportes Financeiros “corresponderá ao montante de recursos “Próprios” que o Município destinará ao FUNDO.
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL  902/2013
Lei Federal nº 4.320/64, art. 2º, § 2º, inciso I 

	Receitas Previstas para o FUNDO
	Despesas Fixadas para o FUNDO

	Especificação
	Valor
	Especificação
	Valor

	REC. CORRENTES
	
	DESP. CORRENTES
	

	Rec. Tributárias
	
	Pessoal e Encargos Sociais
	

	Rec. Contribuições
	
	Pessoal e Encargos Sociais –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Patrimonial
	
	Juros e Encargos da Dívida
	

	Rec. Agropecuária
	
	Outras Despesas Correntes
	5.000,00

	Rec. Industriais
	
	Outras Despesas Correntes –

Operações Intraorçamentárias
	

	Rec. Serviços
	
	
	

	Transf. Correntes
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL
	
	DESPESAS DE CAPITAL
	

	Oper. De Crédito
	
	Investimentos
	

	Alienação de Bens
	
	Inversões Financeiras
	

	Empr. Concedidos
	
	Inversões Financeiras –

Operações Intraorçamentárias
	

	Transf. De Capital
	
	Amortização da Dívida
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	RESERVA DO  R P P S
	

	Rec. Contribuições
	
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	

	Rec. Patrimonial
	
	
	

	Outras Rec. Corr.
	
	
	

	REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS
	
	
	

	Alienação de Bens
	
	
	

	Empr. Concedidos
	
	
	

	Outras Rec Capital
	
	
	

	(-) Deduções da Receita
	
	
	

	APORTE FINANCEIRO
	5.000,00
	
	

	T O T A L
	5.000,00
	TOTAL
	5.000,00


   Nota:  O valor da linha “Aportes Financeiros “corresponderá ao montante de recursos “Próprios” que o Município destinará ao FUNDO.
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EM

 RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA

Metodologia da IN nº 04/2021, do TCE/RS

	Código /  Especificação
	Valor Previsto

	1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 
	29.804.600,00

	(-) 9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 – ® Deduções das Receitas Correntes
	4.504.600,00

	(-)  1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 – Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios (RPPS)
	0,00

	(-)  1.9.9.0.03.0.0.00.00.00 – Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
	0,00

	(-) 1.3.2.1.00.4.0.00.00.00 – Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
	0,00

	(-) 1.9.9.0.99.1.X.01.00.00 - Outras Receitas Diretamente Arrecadadas pelo RPPS
	0,00

	(-) 1.3.2.1.00.1.X.01.09.00 - Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Assistência Social do Servidor
	0,00

	(-) 1.9.9.0.99.1.X.02.00.00 - Receitas Diretamente Arrecadadas pelo Fundo de Assistência Social dos Servidores
	0,00

	(-) 1.3.2.1.00.1.X.01.10.00 - Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Assistência à Saúde do Servidor
	0,00

	(-) 1.9.9.0.99.1.X.03.00.00 - Receitas Diretamente Arrecadadas pelo Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores
	0,00

	(-) 1.2.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Contribuições Sociais (do RPPS ou Fundo de Assistência à Saúde), exceto 1.2.1.9.99.1.X.01.00.00 - Compensação Previdenciária à Prefeitura Municipal e 1.2.1.9.99.1.X.01.00.00 - Compensação Previdenciária à Prefeitura Municipal
	0,00

	(+) Ajuste – Previsão de perda para o FUNDEB
	

	(=) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA  (I)
	24.900.000,00

	(-) 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Recursos de Emendas Parlamentares de Individuais (soma da previsão das receitas correntes eventualmente associadas aos complementos de recurso vinculado 3110 - Transferências da União decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais e 3140 - Transferências da União decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais - COVID-19).
	0,00

	( =) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA PARA FINS DE LIMITE DE ENDIVIDAMENTO (II)
	24.900.000,00

	(-) 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Recursos de Emendas Parlamentares de Bancada (soma da previsão das receitas correntes eventualmente associadas aos complementos de recurso vinculado 3120 - Transferências da União decorrentes de Emendas Parlamentares de Bancada e 3150 - Transferências da União decorrentes de Emendas Parlamentares de Bancada - COVID-19).
	0,00

	( =) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA PARA FINS DE LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL (III)
	24.900.000,00


	Especificação das Despesas
	Despesa do
Executivo

2025
	Despesa do Legislativo

2025

	Total das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
	8.481.100,00
	380.000,00

	(-) Inativos e Pensionistas  (Recursos do RPPS)
	0,00
	0,00

	(-)  Sentenças Judiciais de exercícios anteriores
	0,00
	0,00

	(-)  Despesas de pessoal de exercícios anteriores
	0,00
	0,00

	( - )  Outras Deduções da Despesa com Pessoal
	0,00
	0,00

	Despesa com pessoal prevista
	8.481.100,00
	380.000,00

	Percentual de Comprometimento em relação à RCL prevista
	34.06%
	1,52%


LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO:

Constituição Federal, art. 212

Lei Federal nº 9.394/1996

	ESPECIFICAÇÃO
	PREVISÃO
	25 %
	ESPECIFICAÇÃO
	GASTOS MDE


	GASTOS FUNDEB

	I P T U
	105.000,00
	26.250,00
	ENSINO FUNDAMENTAL
	1.377.000,00
	820.000,00

	I T B I
	40.000,00
	10.000,00
	ENSINO MÉDIO
	0,00
	0,00

	I S S Q N
	279.000,00
	69.750,00
	ENSINO PROFISSIONAL
	0,00
	0,00

	I R R F
	453.000,00
	113.250,00
	ENSINO SUPERIOR
	0,00
	0,00

	F P M
	16.200.000,00
	4.050.000,00
	EDUCAÇÃO INFANTIL
	387.000,00
	390.000,00

	FPM COTA EXTRA
	2.000.000,00
	500.000,00
	EDUC.JOVENS E ADULT
	0,00
	0,00

	I T R
	3.000,00
	750,00
	EDUCAÇÃO ESPECIAL
	50.000,00
	0,00

	LC 87/96
	0,00
	0,00
	
	
	

	I C M S
	6.000.000,00
	1.500.000,00
	OUTRAS SUBFUNÇÕES
	854.000,00
	0,00

	I P V A
	200.000,00
	50.000,00
	
	
	

	IPI / Exportação
	70.000,00
	17.500,00
	
	
	

	ICMS  LC 194/2022
	30.000,00
	7.500,00
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL
	25.380.000,00
	6.345.000,00
	
	
	

	RETORNO DO FUNDEB
	
	1.200.000,00
	
	
	

	(-) CONTRIBUIÇÃO P/ O FUNDEB
	
	-4.500.600,00
	
	
	

	Rendimentos de Aplicações Financeiras (MDE e Fundeb)
	
	10.000,00
	
	
	

	Retudora do IPTU
	
	-1.000,00
	
	
	

	MÍNIMO A   APLICAR
	
	2.831.150,00
	TOTAL  FIXADO
	2.668.000,00
	1.210.000,00


LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE:

Constituição Federal, art. 198

Lei Complementar nº 141/2012

	ESPECIFICAÇÃO
	PREVISÃO
	15 %
	ESPECIFICAÇÃO
	GASTOS 

 A S P S

	I P T U
	105.000,00
	15.750,00
	ATENÇÃO BÁSICA
	2.008.000,00

	I T B I
	40.000,00
	6.000,00
	ASSIST.HOSPITALAR E AMBULAT.
	1.925.000,00

	I S S Q N
	279.000,00
	41.850,00
	SUPORTE PROFILÁTICO E TERAP.
	300.000,00

	I R R F
	453.000,00
	67.950,00
	VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	0,00

	F P M
	16.200.000,00
	2.430.000,00
	VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
	5.000,00

	I T R
	3.000,00
	450,00
	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
	0,00

	LC 87/96
	0,00
	0,00
	
	

	I C M S
	6.000.000,00
	900.000,00
	OUTRAS SUBFUNÇÕES
	0,00

	I P V A
	200.000,00
	30.000,00
	
	

	IPI / Exportação
	70.000,00
	10.500,00
	
	

	ICMS  LC 194/2022
	30.000,00
	4.500,00
	
	

	
	
	
	
	

	SUBTOTAL
	23.380.000,00
	3.507.000,00
	
	

	Rendimentos de Aplicações Financeiras
	
	0,00
	
	

	Redutora IPTU
	
	-600,00
	
	

	MÍNIMO A APLICAR
	
	3.506.400,00
	TOTAL  FIXADO
	4.238.000,00


LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2025
DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS A SEREM 

FINANCIADAS POR OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 167, III, da Constituição Federal e Art. 12, § 2º, da LRF

	R E C E I T A S  
	D E S P E S A S

	Especificação
	Valor
	Especificação
	Valor

	Operações de Crédito Internas
	0,00
	Proj/ Atividade:

Elemento:
	

	   . . . . . . . . 
	
	Proj/ Atividade:

Elemento:
	

	 . . . . . . . . . .
	
	Proj/Atividade

Elemento:
	

	
	
	
	

	Operações de Crédito Externas
	0,00
	
	

	
	
	
	

	T O T A L
	0,00
	T O T A L
	0,00
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